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CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

........................................................................................................................................................

TÍTULO VI
 DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO

CAPÍTULO I
 DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL

Seção I
 Dos Princípios Gerais

........................................................................................................................................................

Art. 149.  Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de
intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas,
como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos artigos 146,
III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a
que alude o dispositivo.

 § 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir contribuição,
cobrada de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, de sistemas de previdência e
assistência social.

* Primitivo parágrafo único renumerado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o

"caput" deste artigo:
* § 2º, "caput", acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/11/2001.
I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação;
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
II - poderão incidir sobre a importação de petróleo e seus derivados, gás natural e

seus derivados e álcool combustível;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
III - poderão ter alíquotas:
* Inciso III, "caput", acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
a) "ad valorem", tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação

e, no caso de importação, o valor aduaneiro;
* Alínea "a" acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada.
* Alínea "b" acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
§ 3º A pessoa natural destinatária das operações de importação poderá ser

equiparada a pessoa jurídica, na forma da lei.
* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
§ 4º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições incidirão uma única vez.
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.

Seção II
 Das Limitações do Poder de Tributar

Art. 150.  Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à
União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:
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........................................................................................................................................................

TÍTULO VII
 DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA

........................................................................................................................................................

CAPÍTULO I
 DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA

........................................................................................................................................................

Art. 177.  Constituem monopólio da União:
I - a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e gás natural e outros hidrocarbonetos

fluidos;
II - a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro;
III - a importação e exportação dos produtos e derivados básicos resultantes das

atividades previstas nos incisos anteriores;
IV - o transporte marítimo do petróleo bruto de origem nacional ou de derivados

básicos de petróleo produzidos do País, bem assim o transporte, por meio de conduto, de
petróleo bruto, seus derivados e gás natural de qualquer origem;

V - a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o reprocessamento, a industrialização e o
comércio de minérios e minerais nucleares e seus derivados.

§ 1º A União poderá contratar com empresas estatais ou privadas a realização das
atividades previstas nos incisos I a IV deste artigo, observadas as condições estabelecidas em
lei.

* § 1º com redação determinada pela Emenda Constitucional nº 9, de 09/11/1995.
§ 2º A lei a que se refere o § 1º disporá sobre:
I - a garantia do fornecimento dos derivados de petróleo em todo o território

nacional;
II - as condições de contratação;
III - a estrutura e atribuições do órgão regulador do monopólio da União.
* § 2º acrescentado pela Emenda Constitucional nº 9, de 09/11/1995.
§ 3º A lei disporá sobre o transporte e a utilização de materiais radioativos no

território nacional.
* Primitivo § 2º passado para § 3º pela Emenda Constitucional nº 9, de 09/11/1995.
§ 4º A lei que instituir contribuição de intervenção no domínio econômico relativa às

atividades de importação ou comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus
derivados e álcool combustível deverá atender aos seguintes requisitos:

* § 4º, "caput", acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
I - a alíquota da contribuição poderá ser:
* Inciso I, "caput", acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
a) diferenciada por produto ou uso;
* Alínea "a" acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
b)reduzida e restabelecida por ato do Poder Executivo, não se lhe aplicando o

disposto no art. 150,III, b;
* Alínea "b" acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
II - os recursos arrecadados serão destinados:
* Inciso II, "caput", acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
a) ao pagamento de subsídios a preços ou transporte de álcool combustível, gás

natural e seus derivados e derivados de petróleo;
* Alínea "a" acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
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b) ao financiamento de projetos ambientais relacionados com a indústria do petróleo
e do gás;

* Alínea "b" acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
c) ao financiamento de programas de infra-estrutura de transportes.
* Alínea "c" acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.

Art. 178.  A lei disporá sobre a ordenação dos transportes aéreo, aquático e terrestre,
devendo, quanto à ordenação do transporte internacional, observar os acordos firmados pela
União, atendido o princípio da reciprocidade.

* Artigo, "caput", com redação dada pela Emenda Constitucional nº 7, de 15/08/1995.
Parágrafo único. Na ordenação do transporte aquático, a lei estabelecerá as

condições em que o transporte de mercadorias na cabotagem e a navegação interior poderão ser
feitos por embarcações estrangeiras.

* Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 7, de 15/08/1995.
........................................................................................................................................................
........................................................................................................................................................
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 33, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2001

ALTERA OS ARTS. 149, 155 E 177 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art.
60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º O Art. 149 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido dos seguintes
parágrafos, renumerando-se o atual parágrafo único para § 1º:

"Art. 149. ..............................................................................................................

§ 1º........................................................................................................................

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que
trata o caput deste artigo:

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação;

II - poderão incidir sobre a importação de petróleo e seus derivados, gás natural
e seus derivados e álcool combustível;

III - poderão ter alíquotas:

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da
operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro;

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada.

§ 3º A pessoa natural destinatária das operações de importação poderá ser
equiparada a pessoa jurídica, na forma da lei.

§ 4º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições incidirão uma única
vez."(NR)

Art. 2º O art. 155 da Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 155. ..............................................................................................................

...............................................................................................................................

§ 2º........................................................................................................................

..............................................................................................................................

IX - .......................................................................................................................

a)sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior por pessoa
física ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer
que seja a sua finalidade, assim como sobre o serviço prestado no exterior,
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cabendo o imposto ao Estado onde estiver situado o domicílio ou o
estabelecimento do destinatário da mercadoria, bem ou serviço;

...............................................................................................................................

XII - ......................................................................................................................

..............................................................................................................................

h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma
única vez, qualquer que seja a sua finalidade, hipótese em que não se aplicará o
disposto no inciso X, b;

i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre,
também na importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço.

§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo e o
art. 153, I e II, nenhum outro imposto poderá incidir sobre operações relativas a
energia elétrica, serviços de telecomunicações, derivados de petróleo,
combustíveis e minerais do País.

§ 4º Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte:

I - nas operações com os lubrificantes e combustíveis derivados de petróleo, o
imposto caberá ao Estado onde ocorrer o consumo;

II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás natural e seus
derivados, e lubrificantes e combustíveis não incluídos no inciso I deste
parágrafo, o imposto será repartido entre os Estados de origem e de destino,
mantendo-se a mesma proporcionalidade que ocorre nas operações com as
demais mercadorias;

III - nas operações interestaduais com gás natural e seus derivados, e
lubrificantes e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo,
destinadas a não contribuinte, o imposto caberá ao Estado de origem;

IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos Estados
e Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g, observando-se o seguinte:

a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser diferenciadas por
produto;

b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem,
incidindo sobre o valor da operação ou sobre o preço que o produto ou seu
similar alcançaria em uma venda em condições de livre concorrência;

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando o disposto no
art. 150, III, b.

§ 5º As regras necessárias à aplicação do disposto no § 4º, inclusive as relativas
à apuração e à destinação do imposto, serão estabelecidas mediante deliberação
dos Estados e do Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g."(NR)

Art. 3º O art. 177 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido do seguinte
parágrafo:
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"Art. 177. ..............................................................................................................

..............................................................................................................................

§ 4º A lei que instituir contribuição de intervenção no domínio econômico
relativa às atividades de importação ou comercialização de petróleo e seus
derivados, gás natural e seus derivados e álcool combustível deverá atender aos
seguintes requisitos:

I - a alíquota da contribuição poderá ser:

a) diferenciada por produto ou uso;

b)reduzida e restabelecida por ato do Poder Executivo, não se lhe aplicando o
disposto no art. 150,III, b;

II - os recursos arrecadados serão destinados:

a) ao pagamento de subsídios a preços ou transporte de álcool combustível, gás
natural e seus derivados e derivados de petróleo;

b) ao financiamento de projetos ambientais relacionados com a indústria do
petróleo e do gás;

c) ao financiamento de programas de infra-estrutura de transportes."(NR)

Art. 4º Enquanto não entrar em vigor a lei complementar de que trata o art. 155, § 2º,
XII, h, da Constituição Federal, os Estados e o Distrito Federal, mediante convênio celebrado
nos termos do § 2º, XII, g, do mesmo artigo, fixarão normas para regular provisoriamente a
matéria.

Art. 5º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua promulgação.

Brasília, 11 de dezembro de 2001

Mesa da Câmara dos Deputados Mesa do Senado Federal
Deputado Aécio Neves
Presidente

Senador Ramez Tebet
Presidente

Deputado Efraim Morais
1º Vice-Presidente

Senador Edison Lobão
1º Vice-Presidente

Deputado Barbosa Neto
2º Vice-Presidente

Senador Antonio Calor Valadares
2º Vice-Presidente

Deputado Severino Cavalcanti
1º Secretário

Senador Carlos Wilson
1º Secretário

Deputado Nilton Capixaba
2º Secretário

Senador Antero Paes de Barros
2º Secretário

Deputado Paulo Rocha
3º Secretário

Senador Ronaldo Cunha Lima
3º Secretário

Deputado Ciro Nogueira
4º Secretário

Senador Mozarildo Cavalcanti
4º Secretário
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LEI Nº 10.336, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001.

INSTITUI CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO
DOMÍNIO ECONÔMICO INCIDENTE SOBRE A
IMPORTAÇÃO E A COMERCIALIZAÇÃO DE
PETRÓLEO E SEUS DERIVADOS, GÁS NATURAL E
SEUS DERIVADOS, E ÁLCOOL ETÍLICO
COMBUSTÍVEL (CIDE), E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º  Fica instituída a Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico
incidente sobre a importação e a comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e
seus derivados, e álcool etílico combustível (Cide), a que se refere os arts. 149 e 177 da
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 11 de
dezembro de 2001.

§ 1º O produto da arrecadação da Cide será destinada, na forma da lei orçamentária,
ao:

I - pagamento de subsídios a preços ou transporte de álcool combustível, de gás
natural e seus derivados e de derivados de petróleo;

II - financiamento de projetos ambientais relacionados com a indústria do petróleo e
do gás; e

III - financiamento de programas de infra-estrutura de transportes.
§ 2º Durante o ano de 2002, será avaliada a efetiva utilização dos recursos obtidos da

Cide, e, a partir de 2003, os critérios e diretrizes serão previstos em lei específica.

Art. 2º  São contribuintes da Cide o produtor, o formulador e o importador, pessoa
física ou jurídica, dos combustíveis líquidos relacionados no art. 3º.

Parágrafo único. Para efeitos deste artigo, considera-se formulador de combustível
líquido, derivados de petróleo e derivados de gás natural, a pessoa jurídica, conforme definido
pela Agência Nacional do Petróleo (ANP) autorizada a exercer, em Plantas de Formulação de
Combustíveis, as seguintes atividades:

I - aquisição de correntes de hidrocarbonetos líquidos;
II - mistura mecânica de correntes de hidrocarbonetos líquidos, com o objetivo de

obter gasolinas e diesel;
III - armazenamento de matérias-primas, de correntes intermediárias e de

combustíveis formulados;
IV - comercialização de gasolinas e de diesel; e
V - comercialização de sobras de correntes.

........................................................................................................................................................

........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.478, DE  6 DE AGOSTO DE 1997.

DISPÕE SOBRE A POLÍTICA ENERGÉTICA
NACIONAL, AS ATIVIDADES RELATIVAS AO
MONOPÓLIO DO PETRÓLEO, INSTITUI O CONSELHO
NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA E A
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

........................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DA EXPLORAÇÃO E DA PRODUÇÃO

........................................................................................................................................................

Seção VI
 Das Participações

........................................................................................................................................................

Art. 50. O edital e o contrato estabelecerão que, nos casos de grande volume de
produção, ou de grande rentabilidade, haverá o pagamento de uma participação especial, a ser
regulamentada em decreto do Presidente da República.

§ 1º A participação especial será aplicada sobre a receita bruta da produção,
deduzidos os "royalties", os investimentos na exploração, os custos operacionais, a depreciação
e os tributos previstos na legislação em vigor.

§ 2º Os recursos da participação especial serão distribuídos na seguinte proporção:
I - quarenta por cento ao Ministério de Minas e Energia, para o financiamento de

estudos e serviços de geologia e geofísica aplicados à prospecção de petróleo e gás natural, a
serem promovidos pela ANP, nos termos dos incisos II e III do art. 8º;

II - dez por cento ao Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da
Amazônia Legal, destinados ao desenvolvimento de estudos e projetos relacionados com a
preservação do meio ambiente e recuperação de danos ambientais causados pelas atividades da
indústria do petróleo;

III - quarenta por cento para o Estado onde ocorrer a produção em terra, ou
confrontante com a plataforma continental onde se realizar a produção;

IV - dez por cento para o Município onde ocorrer a produção em terra, ou
confrontante com a plataforma continental onde se realizar a produção.

§ 3º Os estudos a que se refere o inciso II do parágrafo anterior serão desenvolvidos
pelo Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal, com o apoio
técnico da ANP, no cumprimento do disposto no inciso IX do art. 8º.

Art. 51. O edital e o contrato disporão sobre o pagamento pela ocupação ou retenção
de área, a ser feito anualmente, fixado por quilômetro quadrado ou fração da superfície do
bloco, na forma da regulamentação por decreto do Presidente da República.

Parágrafo único. O valor do pagamento pela ocupação ou retenção de área será
aumentado em percentual a ser estabelecido pela ANP, sempre que houver prorrogação do
prazo de exploração.
........................................................................................................................................................
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CAPÍTULO X
 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Seção I
 Do Período de Transição

Art. 73. Até que se esgote o período de transição estabelecido no art. 69, os preços
dos derivados básicos praticados pela PETROBRÁS poderão considerar os encargos resultantes
de subsídios incidentes sobre as atividades por ela desenvolvidas.

Parágrafo único. À exceção das condições e do prazo estabelecidos no artigo
anterior, qualquer subsídio incidente sobre os preços dos derivados básicos, transcorrido o
período previsto no art. 69, deverá ser proposto pelo CNPE e submetido à aprovação do
Congresso Nacional, nos termos do inciso II do art. 2º.

Art. 74.  A Secretaria do Tesouro Nacional procederá ao levantamento completo de
todos os créditos e débitos recíprocos da União e da PETROBRÁS, abrangendo as diversas
contas de obrigações recíprocas e subsídios, inclusive os relativos à denominada Conta
Petróleo, Derivados e Álcool, instituída pela Lei nº 4.452, de 5 de novembro de 1964, e
legislação complementar, ressarcindo-se o Tesouro dos dividendos mínimos legais que tiverem
sido pagos a menos desde a promulgação da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

Parágrafo único. Até que se esgote o período de transição, o saldo credor desse
encontro de contas deverá ser liquidado pela parte devedora, ficando facultado à União, caso
seja a devedora, liquidá-lo em títulos do Tesouro Nacional.

Seção II
 Das Disposições Finais

Art. 75.  Na composição da primeira Diretoria da ANP, visando implementar a
transição para o sistema de mandatos não coincidentes, o Diretor-Geral e dois Diretores serão
nomeados pelo Presidente da República, por indicação do Ministro de Estado de Minas e
Energia, respectivamente com mandatos de três, dois e um ano, e dois Diretores serão
nomeados conforme o disposto nos §§ 2º e 3º do art. 11.
........................................................................................................................................................
........................................................................................................................................................
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LEI Nº 4.452, DE  5 DE NOVEMBRO DE 1964.

ALTERA A LEGISLAÇÃO RELATIVA AO IMPOSTO
ÚNICO SOBRE LUBRIFICANTES E COMBUSTÍVEIS
LÍQUIDOS E GASOSOS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º  O imposto único sobre lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos,
qualquer que seja a procedência do petróleo bruto e de seus derivados, será "ad valorem",
calculado sobre o preço "ex-refinaria" (art. 2), no caso de refinados, ou sobre o custo CIF
médio de importação, no caso do petróleo bruto, nas seguintes percentagens segundo o produto:

AtéA partir
31-12-1964 de 1º-1-1965

Gás liquefeito de petróleo (GLP) ................ 2 5%25%
Gasolina de aviação ...........................150%  150%
Querosene de aviação ..........................150%  150%
Gasolina automotiva tipo A ....................110%  128%
Gasolina automotiva tipo B ....................175%  188%
Querosene ....................................... 8 5%90%
Óleo Diesel ..................................... 7 5%80%
Óleo combustível (fuel oil) ..................... 2 0%20%
Óleos lubrificantes, simples, compostos ou
emulsivos, "signal oil", a granel .............120%  150%
Idem, idem, embalado ..........................175%  175%
Petróleo bruto importado ........................ 2 0%20%
Idem, produzido no país ........................... 6% 6%

§ 1º Para os combustíveis e lubrificantes de aviação são mantidas as isenções e as
condições previstas na Lei nº 1.815 (*), de 18 de fevereiro de 1953, inclusive quando sua
importação for realizada pela Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS - à qual ficam
estendidas, neste caso, as mesmas isenções e condições.

§ 2º A isenção prevista no parágrafo anterior é também concedida quando se tratar
de combustíveis e lubrificantes de aviação produzidos no país.

§ 3º O imposto sobre petróleo bruto importado e produzido no país, consumido pela
PETROBRÁS, será pela mesma levado à conta das despesas de operação e constituirá uma
reserva a ser utilizada na amortização dos investimentos em pesquisas e explorações e também
para melhoria nas unidades de refinação de suas refinarias, possibilitando obtenção de maior
percentagem de derivados nobres.

§ 4º O imposto único exclui a incidência de quaisquer outros impostos federais,
estaduais ou municipais, exceto os de Renda e Selo.

§ 5º Os produtos mencionados na Tabela deste artigo serão definidos por
especificações técnicas baixadas pelo Conselho Nacional do Petróleo (CNP), não se aplicando
as disposições desta Lei aos demais derivados de petróleo que não se enquadrem rigorosamente
naquelas especificações.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.233, DE  5 DE JUNHO DE 2001.

DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DOS
TRANSPORTES AQUAVIÁRIO E TERRESTRE, CRIA O
CONSELHO NACIONAL DE INTEGRAÇÃO DE
POLÍTICAS DE TRANSPORTE, A AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES, A
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
AQUAVIÁRIOS E O DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CAPÍTULO I
 DO OBJETO

Art. 1º  Constituem o objeto desta Lei:
I - criar o Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte;
II - dispor sobre a ordenação dos transportes aquaviário e terrestre, nos termos do

art. 178 da Constituição Federal, reorganizando o gerenciamento do Sistema Federal de Viação
e regulando a prestação de serviços de transporte;

III - criar a Agência Nacional de Transportes Terrestres;
IV - criar a Agência Nacional de Transportes Aquaviários;
V - criar o Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes.

CAPÍTULO II
 DO SISTEMA NACIONAL DE VIAÇÃO

Art. 2º  O Sistema Nacional de Viação - SNV é constituído pela infra-estrutura viária
e pela estrutura operacional dos diferentes meios de transporte de pessoas e bens, sob jurisdição
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Parágrafo único. O SNV será regido pelos princípios e diretrizes estabelecidos em
consonância com o disposto nos incisos XII, XX e XXI do art. 21 da Constituição Federal.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 4.102, DE 24 DE JANEIRO DE 2002.

REGULAMENTA A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 18, DE
28 DE DEZEMBRO DE 2001, RELATIVAMENTE AO
"AUXÍLIO-GÁS".

Art. 1º  Fica instituído o programa "Auxílio-Gás", destinado a subsidiar o preço do
gás liqüefeito de petróleo às famílias de baixa renda.

Art. 2º  Os recursos necessários para o custeio do programa são oriundos da
arrecadação da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE, incidente sobre a
importação e a comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados, e
álcool etílico combustível, instituída pela Leinº 10.336, de 19 dezembro de 2001.

Art. 3º  Para os efeitos do disposto neste Decreto, é considerada de baixa renda a
família que atenda, cumulativamente, aos seguintes requisitos:

I - possuir renda mensal "per capita" máxima equivalente a meio salário mínimo
definido pelo Governo Federal; e

II - atender a pelo menos uma das seguintes condições cadastrais:
a) ser integrante do Cadastramento Único para Programas Sociais do Governo

Federal, criado pelo Decreto nº 3.877, de 24 de julho de 2001; ou
b) ser beneficiária do programas "Bolsa Escola" ou "Bolsa Alimentação", ou estar

cadastrada como potencial beneficiária desses programas.
Parágrafo único. Do cálculo da renda familiar mensal serão excluídos os

rendimentos provenientes das seguintes origens:
I - Bolsa Escola;
II - Bolsa Alimentação;
III - Erradicação do Trabalho Infantil;
IV - Seguro Desemprego;
V - Seguro Safra; e
VI - Bolsa Qualificação.

Art. 4º  O valor do benefício mensal é de R$ 7,50 (sete reais e cinqüenta centavos) e
serão pagos bimestralmente à mãe ou, na sua ausência, ao responsável pela família.

Parágrafo único. Os valores postos à disposição da titular do benefício, não sacados
ou não recebidos por quatro meses consecutivos, serão restituídos ao programa "Auxílo-Gás".

Art. 5º  O Ministério de Minas e Energia será o responsável pela coordenação,
acompanhamento, avaliação e controle das atividades necessárias à execução do programa,
sendo-lhe facultado:

I - celebrar convênios de cooperação com os Estados, dispondo sobre as formas de
apoio aos Municípios na divulgação, supervisão, acompanhamento, avaliação e execução do
programa; e

II - celebrar convênios com outros órgãos públicos, responsáveis pelos demais
programas sociais do Governo Federal, com vistas a fiscalizar a adequada distribuição dos
benefícios.
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Art. 6º  A Caixa Econômica Federal atuará como agente operador do programa
"Auxílio-Gás", mediante condições a serem pactuadas com o Ministério de Minas e Energia,
obedecidas às formalidades legais, cabendo-lhe, especialmente:

I - o desenvolvimento de sistemas de processamento de dados para
operacionalização, pagamento de benefícios e de gestão do programa;

II - a organização e operação da logística de pagamento dos benefícios;
III - a elaboração de relatórios necessários ao acompanhamento e avaliação da

execução do programa "Auxílio-Gás" pelo Ministério de Minas e Energia; e
IV - a confecção e distribuição dos cartões magnéticos necessários ao pagamento do

auxílio pecuniário, consoante modelo a ser definido pelo Ministério de Minas e Energia.

Art. 7º  O recebimento dos benefícios dar-se-á nas agências da Caixa Econômica
Federal ou em postos autorizados, por meio de saques com cartão magnético, de acordo com
calendário de pagamento definido para os programas sociais.

Parágrafo único. Os beneficiários de outros programas sociais de transferência direta
de renda do Governo Federal, que recebam por meio da Caixa Econômica Federal e se
enquadrem, também, como beneficiários do "Auxílio-Gás", poderão sacar este benefício
utilizando-se dos cartões magnéticos que já possuem.

Art. 8º  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
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LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964.

ESTATUI NORMAS GERAIS DE DIREITO
FINANCEIRO PARA ELABORAÇÃO E CONTROLE
DOS ORÇAMENTOS E BALANÇOS DA UNIÃO, DOS
ESTADOS, DOS MUNICÍPIOS E DO DISTRITO
FEDERAL.

.........................................................................................................................................................

TÍTULO VII
 DOS FUNDOS ESPECIAIS

Art. 71.  Constitui fundo especial o produto de receitas especificadas que por lei se
vinculam à realização de determinados objetivos ou serviços, facultada a adoção de normas
peculiares de aplicação.

Art. 72.  A aplicação das receitas orçamentárias vinculadas a fundos especiais far-se-
á através de dotação consignada na Lei de Orçamento ou em créditos adicionais.

Art. 73.  Salvo determinação em contrário da lei que o instituiu, o saldo positivo do
fundo especial apurado em balanço será transferido para o exercício seguinte, a crédito do
mesmo fundo.

Art. 74.  A lei que instituir fundo especial poderá determinar normas peculiares de
controle, prestação e tomada de contas, sem, de qualquer modo, elidir a competência específica
do Tribunal de Contas ou órgão equivalente.
.........................................................................................................................................................

TÍTULO VIII
 DO CONTROLE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CAPÍTULO I
 DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 75.  O controle da execução orçamentária compreenderá:
I - a legalidade dos atos de que resultem a arrecadação da receita ou a realização da

despesa, o nascimento ou a extinção de direitos e obrigações;
II - a fidelidade funcional dos agentes da administração; responsáveis por bens e

valores públicos;
III - o cumprimento do programa de trabalho expresso em termos monetários e em

termos de realização de obras e prestação de serviços.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA N o 18, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2001.
(Convertida na Lei nº 10.453, de 13.5.2002)

DISPÕE SOBRE SUBVENÇÕES AO PREÇO E AO
TRANSPORTE DO ÁLCOOL COMBUSTÍVEL E
SUBSÍDIOS AO PREÇO DO GÁS LIQÜEFEITO DE
PETRÓLEO - GLP, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1o Parcela dos recursos financeiros oriundos da arrecadação da contribuição de
intervenção no domínio econômico de que trata o art. 177, § 4o, da Constituição, será destinada à
concessão de subvenções aos preços ou ao transporte do álcool combustível e de subsídios ao
preço do gás liqüefeito de petróleo - GLP.

Art. 2o As subvenções aos preços ou ao transporte do álcool combustível de
produção nacional serão concedidas diretamente aos produtores ou a suas associações, inclusive
cooperativas centralizadoras de vendas, por meio de medidas de política econômica de apoio à
produção e à comercialização do produto.

Art. 3o As medidas de política econômica referidas no art. 2o visam a assegurar a
estabilidade do setor produtivo e serão criadas por ato do Poder Executivo, a seu exclusivo
critério, podendo compreender, entre outras, as seguintes:

I - aquisição e venda de álcool combustível;
II - instrumentos de apoio ao escoamento da produção, por meio de prêmios a serem

pagos até o limite definido pelo volume de produção própria;
III - oferta antecipada de garantia de preços aos produtores por meio de promessa de

compra futura de álcool, cabendo ao interessado exercer ou não a opção de entrega do produto; e
IV - financiamento à estocagem de produto, com ou sem opção de compra.

Art. 4o O Poder Executivo adotará as providências necessárias à alocação de recursos
orçamentários para o atendimento das políticas a que se refere esta Medida Provisória.

Art. 5o Fica autorizada a concessão de subsídios ao preço do gás liqüefeito de
petróleo - GLP a famílias de baixa renda por meio de programa federal denominado Auxílio-
Gás.(Regulamento)

§ 1o Os subsídios de que trata o caput serão concedidos, exclusivamente, às famílias
que possuam renda familiar per capita inferior ao valor fixado nacionalmente em ato do Poder
Executivo para cada exercício financeiro.

§ 2o O Poder Executivo definirá o órgão responsável pela execução do Auxílio-Gás,
bem como os mecanismos a serem adotados na sua concessão.

Art. 6o Ato do Poder Executivo definirá o valor mensal do benefício por família e a
periodicidade da sua concessão.
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Art. 7o Para os efeitos do art. 74 da Lei no 9.478, de 6 de agosto de 1997, o período
de transição definido no seu art. 69, fica prorrogado em seis meses, admitida nova prorrogação,
por igual período, mediante ato do Poder Executivo.

§ 1o No prazo referido no caput, fica a Agência Nacional do Petróleo - ANP
autorizada a determinar à Petróleo Brasileiro - PETROBRÁS recebimentos de créditos e
liquidação de débitos, cujos respectivos lançamentos à Conta Petróleo, Derivados e Álcool
estejam previstos na legislação pertinente e seus fatos geradores tenham ocorrido até 31 de
dezembro de 2001.

§ 2o Aplica-se o disposto no § 1o à liquidação de débitos do programa de equalização
de custos de produção de cana-de-açúcar para a Região Nordeste, referentes às safras 1999 a
2000 e 2000 a 2001, desde que na forma aprovada pelo Conselho Interministerial do Açúcar e do
Álcool - CIMA.

Art. 8o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de dezembro de 2001; 180º da Independência e 113º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Amaury Guilherme Bier
Marcus Vinicius Pratini de Moraes
José Jorge
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LEI N o 10.453, DE 13 DE MAIO DE 2002.

DISPÕE SOBRE SUBVENÇÕES AO PREÇO E AO
TRANSPORTE DO ÁLCOOL COMBUSTÍVEL E
SUBSÍDIOS AO PREÇO DO GÁS LIQÜEFEITO DE
PETRÓLEO - GLP, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Parcela dos recursos financeiros oriundos da arrecadação da contribuição de
intervenção no domínio econômico de que trata o art. 177, § 4o, da Constituição, será destinada à
concessão de subvenções aos preços ou ao transporte do álcool combustível e de subsídios ao
preço do gás liqüefeito de petróleo - GLP.

Art. 2o As subvenções aos preços ou ao transporte do álcool combustível de
produção nacional serão concedidas diretamente, ou por meio de convênios com os Estados, aos
produtores ou a suas entidades representativas, inclusive cooperativas centralizadoras de vendas,
ou ainda aos produtores da matéria-prima, por meio de medidas de política econômica de apoio à
produção e à comercialização do produto.

Art. 3o As medidas de política econômica referidas no art. 2o visam a assegurar a
estabilidade do setor produtivo e serão criadas por ato do Poder Executivo, a seu exclusivo
critério, compreendendo, entre outras, as seguintes:

I – equalização de custos de produção da matéria-prima;
II - aquisição e venda de álcool combustível;
III - instrumentos de apoio ao escoamento da produção, por meio de prêmios a serem

pagos até o limite definido pelo volume de produção própria;
IV - oferta antecipada de garantia de preços por meio de promessa de compra e

venda futura de álcool, cabendo ao interessado exercer ou não a opção de entrega do produto;
V - financiamento à estocagem de produto, com ou sem opção de compra; e
VI – financiamento para a emissão de Cédulas de Produto Rural-CPR, nos termos da

Lei no 8.929, de 22 de agosto de 1994, e suas alterações.

Art. 4o O Poder Executivo adotará as providências necessárias à alocação de recursos
orçamentários para o atendimento das políticas a que se refere esta Lei.

Art. 5o Fica autorizada a concessão de subsídios ao preço do gás liqüefeito de
petróleo - GLP a famílias de baixa renda por meio de programa federal denominado Auxílio-
Gás.

§ 1o Os subsídios de que trata o caput serão concedidos, exclusivamente, às famílias
que possuem renda familiar per capita inferior ao valor fixado nacionalmente em ato do Poder
Executivo para cada exercício financeiro.

§ 2o O Poder Executivo definirá o órgão responsável pela execução do Auxílio-Gás,
bem como os mecanismos a serem adotados na sua concessão.

Art. 6o Ato do Poder Executivo definirá o valor mensal do benefício por família e a
periodicidade de sua concessão.
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Art. 7o Para os efeitos do art. 74 da Lei no 9.478, de 6 de agosto de 1997, o período
de transição definido no seu art. 69 fica prorrogado em 6 (seis) meses, admitida nova
prorrogação, por igual período, mediante ato do Poder Executivo.

§ 1o No prazo referido no caput, fica a Agência Nacional do Petróleo - ANP
autorizada a determinar à Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás recebimentos de créditos e
liquidação de débitos, cujos respectivos lançamentos à Conta Petróleo, Derivados e Álcool
estejam previstos na legislação pertinente e seus fatos geradores tenham ocorrido até 31 de
dezembro de 2001.

§ 2o Aplica-se o disposto no § 1o à liquidação de débitos do programa de equalização
de custos de produção de cana-de-açúcar para a Região Nordeste, nas seguintes condições e na
forma regulamentada pelo Poder Executivo:

I - referentes às produções de cana-de-açúcar havidas entre 1o de novembro de 1998
e 31 de dezembro de 2001, no volume de 83.911.000 (oitenta e três milhões e novecentos e onze
mil) toneladas de cana-de-açúcar, por um valor unitário de cinco reais e setecentos e trinta e
quatro décimos milésimos de real por tonelada de produto entregue às destilarias e usinas
nordestinas; e

II – referente à equalização dos custos de produção de cana-de-açúcar utilizada na
fabricação do álcool etílico combustível estocado nas unidades industriais em 31 de outubro de
1998, no valor de vinte e dois milhões de reais.

§ 3o Aplica-se o disposto no § 1o ao recebimento de créditos do programa de
equalização de custos de produção de cana-de-açúcar para a Região Nordeste, referentes à
antecipação concedida aos fornecedores de cana-de-açúcar no ano-safra 1998/1999, no valor de
quarenta e sete milhões, setecentos e quinze mil reais.

Art. 8o Os beneficiários do programa de equalização de custos de produção de cana-
de-açúcar para a Região Nordeste, autores de ação judicial versando sobre esse programa,
receberão os valores previstos no § 2o do art. 7o desde que desistam da ação ajuizada por meio de
transação celebrada com a União.

Parágrafo único. Para efeito do cumprimento do disposto no caput, a Advocacia-
Geral da União e a Procuradoria-Geral da ANP ficam autorizadas a celebrar transação nos
processos movidos contra a União, respeitados, como máximos, os valores fixados no § 2o do art.
7o.

Art. 9o Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória no 18,
de 28 de dezembro de 2001.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

rasília, 13 de maio de 2002; 181o da Independência e 114o da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Marcio Fortes de Almeida
Francisco Gomide


